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PODER, POLÍTICA & MERCADO

Esplanada
interino e subeditor, Walmor Parente

Sempre do contra

O ex-presidente Lula da Silva, condenado na Lava Jato, 
segue fazendo política de dentro da cadeia. Será dele a 
mensagem oficial das centrais sindicais contra a reforma 
da Previdência do Governo de Jair Bolsonaro. A carta será 
lida na próxima sexta, no lançamento da campanha nacio-
nal ‘a favor da Previdência Social’. Estão programados atos 
públicos em São Paulo, Brasília, Rio, Belo Horizonte e outras 
capitais. PT, PSOL, PCdoB e PDT se uniram para participar 
dos eventos com militância.

Lembrete
Lula fez sua reforma da Previdência no primeiro Gover-
no, mas paliativa, cedeu a pressões de todos os lados, 
e salvou a União por alguns anos. Deu no que deu.

Faltou explicar
Acendeu a luz de alerta no Palácio do Planalto. A ban-
cada do Nordeste está reticente em aprovar a Refor-
ma. As bases eleitorais pressionam contra “perdas de 
direitos”.

Fato
Haverá uma reforma da Previdência, isso é fato. Mas hoje 
no Governo a pergunta é: qual delas vai passar: A de Pau-
lo Guedes, ou a do Congresso, bem mais frouxa?

Coturno no texto?
Cadê o projeto especial da reforma da Previdência dos 
militares? É uma das mais custosas para os cofres.

May Day
É festa no Governo, é dinheiro novo em caixa. Mas na 
ponta do lápis, só para citar um exemplo, a Infraero in-
vestiu R$ 100 milhões no aeroporto de Cuiabá, e o vendeu 
por R$ 40 milhões num pacote com mais três aeroportos 
regionais em Mato Grosso.

Discurso pronto
Luiz Dulci, que visitou Lula na sala-cela da Polícia Federal 
em Curitiba, saiu de lá com um recado para os comandos 
nacional e regionais do PT: a preocupação do ex-presi-
dente é “com os direitos dos trabalhadores”. Lula desanca 
a reforma trabalhista.

Enfim, transparência
O Senado Federal irá, enfim, disponibilizar as notas fiscais 
de despesas pagas por senadores com recursos da verba 
indenizatória. A Câmara já disponibiliza as notas para 
consulta pública, mas o Senado resistia. A Casa Alta foi 
até alvo de inquérito civil no Ministério Público Federal 
por desrespeito à Lei de Acesso à Informação.

Será?
A ação foi apresentada pela Operação Política Supervisio-
nada (OPS). À Coluna, o coordenador da entidade, Lúcio 
Batista, informa que, de acordo com a assessoria do 
presidente do Senado, Davi Alcolumbre, “ainda no mês de 
março o Senado vai lançar seu novo portal institucional e 
as notas fiscais utilizadas”. A conferir.

Aperto no saldo
Depois de pedir ao Congresso carta branca para remane-
jar e transferir recursos públicos, o ministro da Economia, 
Paulo Guedes, solicitou aos deputados e senadores crédi-
to suplementar no valor de R$ 248,9 bilhões para con-
seguir fechar o caixa e pagar todas as despesas do ano. 
Mais de R$ 201,7 bilhões serão destinados para gastos 
previdenciários - como pensões e aposentadorias.

Segurando a conta
Também constam no pedido de crédito (PLN 4/2019), R$ 
30 bilhões para pagar Benefício de Prestação Continuada 
(BPC) e o Renda Mensal Vitalícia e despesas com o pro-
grama Bolsa Família no valor de R$ 6,5 bilhões.

Mesa de direita
O debate político de mesa de bar ganhou ares – e mesas 
– oficiais em Belo Horizonte. O Destro, recém-inaugura-
do, é declaradamente o primeiro “bar de direita” do Brasil. 
Ideia dos sócios Daniel e Guilherme Laender, Gustavo 
Lopes e José Neto. Eles garantem que não têm partido, 
são abertos ao diálogo e mantêm o slogan “Não contém 
mimimi”.

Apoio
Presidido por Antônio Neto, da Central dos Sindicatos 
Brasileiros (CSB), o PDT municipal de São Paulo lançou 
campanha para arrecadar doações para as vítimas das 
enchentes da capital na semana passada.
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MP apura assédio sexual 
envolvendo professores 

ADMINISTRAÇÃO FEDERAL

Governo Bolsonaro fixa critérios para 
ocupação de cargos e funções comissionadas

Segundo promotor, 
há a suspeita de 
que mais de um 
professor possa 
estar envolvido 

Nathalia Amaral
PortaODIA.com

O Ministério Público do 
Piauí está apurando denún-
cias de estudantes do Institu-
to Federal do Piauí envolven-
do professores da instituição. 
Segundo informações do 
promotor Francisco de Je-
sus Lima, o MP-PI recebeu 

denúncias sigilosas sobre 
supostas práticas de crimes 
como assédio sexual e impor-
tunação sexual tendo como 
vítimas alunas do IFPI. 

Em entrevista ao O DIA, 
o promotor esclareceu que 
os crimes teriam suposta-
mente sido cometidos nos 
campi de Teresina e em al-
guns situados no interior 
do Estado. Com medo de 
retaliações e de sofrerem ex-
posição, as vítimas solicita-
ram que as suas identidades 
fossem mantidas em sigilo. 
Segundo o promotor, há a 
suspeita de que mais de um 
professor possa estar envol-
vido nos casos.

“Nós assumimos a titulari-
dade das denúncias, instau-

ramos o que nós chamamos 
de notícias de fato e deter-
minamos ao reitor para que 
ele encaminhasse para nós 
todo e qualquer procedi-
mento que tenha sido ins-
taurado para apurar cons-
trangimento ilegal, assédio 
sexual e importunação se-
xual dentro da instituição”, 
informou o promotor.

Além disso, o promotor 
Francisco de Jesus afirma 
que os promotores de mu-
nicípios do estado que pos-
suem campi instalados do 
IFPI também foram comu-
nicados sobre as notícias de 
fato e devem apurar se exis-
tem novos casos em seus 
respectivos municípios. Ao 
todo, o IFPI possui 19 campi 

instalados no Piauí.
Ainda de acordo com o 

promotor, as denúncias das 
vítimas possuem fortes indí-
cios que reforçam a veracida-
de dos fatos e possuem uma 
coerência narrativa. “Caso 
seja comprovado, nós iremos 
instaurar o procedimento de 
investigação criminal para 
com isso responsabilizá-los 
criminalmente. Além disso, o 
IFPI será compelido a adotar 
a responsabilidade adminis-
trativa”, destaca.

A reportagem do O DIA en-
trou em contato com o IFPI 
para solicitar esclarecimentos 
sobre a denúncia, mas até o 
fechamento desta matéria a 
instituição não se manifestou 
sobre o ocorrido.

O governo estabeleceu ontem 
(18) critérios, perfil profissional 
e procedimentos gerais para a 
ocupação de cargos em comis-
são e funções comissionadas na 
administração federal direta, in-
cluindo autarquias e fundações. 
O Decreto nº 9727/2019 foi 
publicado no Diário Oficial da 
União e entra em vigor dia 15 de 
maio.

A medida atinge os mais de 
24,5 mil cargos em comissão do 
Grupo-Direção e Assessoramen-
to Superiores (DAS) e das Fun-
ções Comissionadas do Poder 
Executivo (FCPE). Hoje, cerca 
de 3,7 mil ainda estão vagos, à 
espera de nomeação.

Os critérios gerais para a ocu-
pação dos cargos e funções são 
idoneidade moral e reputação 
ilibada; perfil profissional ou for-
mação acadêmica compatível; 
e não estar impedido de acordo 
com a Lei da Ficha Limpa (Lei 
Complementar nº 64/1990). 
De acordo com o ministro da 
Controladoria-Geral da União 
(CGU), Wagner Rosário, a me-
dida é inédita, pois até hoje não 
havia regra que impedia a no-
meação de pessoas que se enqua-
dravam na Lei da Ficha Limpa.

De acordo com o secretário 
de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério 
da Economia, Paulo Uebel, o de-

creto traz critérios mínimos, que 
poderão ser ainda ampliados por 
cada órgão no preenchimento 
dos cargos e funções. “O objetivo 
é qualificar ainda mais a gestão 
pública e blindar qualquer no-
meação de pessoas que não têm 
perfil adequado”, disse, acrescen-
tando que a medida pode servir 
de referência para que estados 
e municípios também adotem 
seus critérios.

Uebel esclareceu que os ocu-
pantes atuais dos cargos e fun-
ções e aqueles que forem no-
meados até 15 de maio, mesmo 
que não atendam aos critérios, 
poderão continuar nos cargos. 
“Teremos uma mudança gradual 
em toda a administração. Por 
uma questão operacional, [a aná-
lise de critérios] vai ser feito da-
qui para frente, mas toda vez que 
tiver alteração no cargo, os cri-
térios deverão ser observados”, 
disse. “O número de nomeações 
que acontece todos os meses 
é muito expressivo, isso vai ter 
um impacto muito significativo”, 
completou.

O ministro da CGU acrescen-
tou ainda que a implementação 
da medida requer um período de 
ajustes internos, por isso o prazo 
de 15 de maio. Além disso, já há 
muitos processos de indicações 
e nomeações em andamento, 
que não precisariam ser revistas 

caso a medida entrasse em vigor 
imediatamente.

Sobre as indicações políticas 
para preenchimento de cargos 
em órgãos federais nos estados, 
Wagner Rosário reforçou que 
essas negociações são a cargo 
de ministros de Estados, mas 
os indicados deverão obedecer 
aos novos critérios. “O decreto 
é bem claro que a responsabili-
dade é de quem nomeou e tam-
bém de quem indicou”, disse. 
Ele destacou, entretanto, que o 
texto não prevê um sistema de 
transparência sobre quem fez a 
indicação. Segundo o ministro, 
esse sistema está em estudo. 
“Existem resistências, mas é o 
caminho que temos que adotar.”

Dispensa dos critérios
O decreto também define cri-

térios específicos para os cargos, 
de acordo com o nível, de 2 a 6, 
como tempo mínimo de expe-
riência profissional e na atuação 
na administração pública e títu-

los acadêmicos.
Esses critérios específicos, 

entretanto, poderão ser dispen-
sados, desde que justificados 
pelo próprio ministro de Estado 
ao qual o órgão está vinculado. 
Par isso, ele deverá demonstrar 
a conveniência de dispensar os 
critérios em razão de peculiari-
dades do cargo ou do número 
limitado de interessados para a 
vaga. Mas os critérios gerais, de 
reputação ilibada e ficha limpa, 
deverão ser considerados.

De acordo com Wagner Ro-
sário, a dispensa dos critérios é 
para casos pontuais e o minis-
tro que o fizer terá que assumir 
o ônus da exceção. “Quando 
pensamos no Brasil como [um] 
todo nem sempre a administra-
ção pública segue a estrutura 
como em Brasília [de alta qua-
lificação acadêmica, por exem-
plo], temos estados menores 
onde pode ter outras situações”, 
observou.
                                       (Agência Brasil)
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUJ 
Rua Set e de Setembro, Nº 426, Centro • CEP: 64.615-00() 

· ntana do Piauí - P I 
CN PJ Nº 41.522..137 /0001-93 
www.san~nadoplaul.pl.gov.br 

AVJSO DE UctTAÇÃO 

A Prc:fci.tur& Iuru.óip,ál de Sá.nttu'Ml d.ó Pitu.ú lórtl.ã pit.bl~u q_ue ~ á. abertura 

de Pt-egJlin Pre."e;nclul a.bubco cit:ndo,, nn c;:c:mformlda.de dn r~ F 'eder•d nª 10.520/02~ 

aubsi<llârla da t,el n• 8 .666/93, bttn como se coloca dlspoeiçllo d<><> inum,s doe pnra 

pré.llt.il.r qun.ieM:tucr- escl.ã.reci.tnento~ D rcapeitu do ccrttu:ne liãi.m.t óriõ. 

Pod~r.l.o pnrt.iclptar d 

QQrreopondcnw '"' obJçw lld.-...lo 
SanUirtã do Pia.ui-PI. 

1.i(:lita.çA.o Ofl fOlrn~dor~ã qu~ t.iv~~ ~l!lpécln.JidA.d~ 

mrurl!cotun oeu lnt """"" Junto .,. P~efclni..-.. l\mlc,ip<>J ~ 

► Pr~ ~IS~:cn::WJ. nD. 041 /2019 

► Pr~Jum Admlni•tr:atlvo: 081/2010 

► ObJe,o: "C01"l'RATAÇÃ0 DB B~ PARA l'ORNSCIMSJITO DE Ocvl.08 PARA AS 

PESSOAS CARENTES DO MUN1ClPIO DE SANTANA DO PlAu1 - Pl.ff 

► 'llpo de Uch,t1ç:ào! Mencn praço GLOBAL 

► Adj udiéli.Ç"Ao: POR ITEM 

► Su..PQ~ (...eg(JJ: l!form. .. prala d.a Lei h dl!ral n • 104820/02 su.b.■ldtli'rl• à t..!i n • 

8 .666/93 • ...... •twl.lisa90Cu, IAl ... 8 .883/94, IA! Compl•m-tar l:;!3/:;1006 ~ 

l.4/ 1.2/2006 e o■ demai■ di■po■it:iTO;■ le.C•i• pertlnent.o■"4 

► Fonte d.e Rccw-50: ll"PM, JCMS, lPVA E 0-0'TR.A& R.'EiC-El"rAS PRÕPR;J.Aa 

> Valor ~atiin do: R• so.000,00 

► 0..w. d<,, Ab<ttw'4'' 29 DE MAJtQO DE 2019 

~ Hora da. A.ben:ura: 10;30b• 

► Loéti: Set.o:r de Liclta~o dia Pníeltu.ra Mun.J.eipal d• 9•:D.taoa dõ Piaul - PI. 

Santana do Piau1 • PI, 18 d e março de 2019. 

Ma.ria. d•· 11"-.6.t:lma M.oura 

L DE SANTANA DO PlAUI 
), Centro - CEP: 64.615-000 

San1ãnã do Piauí-93 www.santanadopiau.i.pi.gov.bt 
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CHAMADA PÕDLICA N" 001/2019 PARA AQUISIÇÃO DB G!KJ:ROS ALIMJ:KTJCIOS DA 

AGRICULTURA F'AMILIAR lt DO l'l.MPRZ'J!:M'DltDOR FAMILIAR RVRAL, .l!:M 

ATBNDlMENTO AO PROGRAMA lfACIOHAL DE ALIMENTAÇÃO l!:SOOI.AR, LBI N." 

11.947, DE 16/07/2009, R.ESOLUÇÃO/CD/F'NDE N" 38, DE 16 DE JULHO DE 2009, 

RESOUJÇÃO/CD/FlfDE NI" ~. DE 17 DE: JVNHO DE :õlOU, ATVALIZADA PELA 

RBSOLIIÇÃO CD/Fl'tDE n• ... , DE 02 DE ABkll, 05 201~. 

O Municipio de Santana d o Piaui (PI) 1 a.trav~ da ~teria Municipal de Educa.ç.ã.o~ U'aliza. 

por melo deste a<o, a CHAMADA PÓBUCA tr 001/2019, para "AQUlSJÇÃO DE OMBROS 

M.IMENTJCIOS DA AGRICIILTURA l'AMJLIAR E DO Eldl'REBNDEDOR ll'Aldll.lAR RVRAI. 

PBL/lS &SOOL/lS MUHIC.IPAIS DI!: SANTANA DO PlAU1 (PII , &M ATBHDIMlltNTO AO 

PROGRAMA llACIOIIAL DE ALIMENTAÇÃO l!:S001.AR/PNIAE", em cumprimento t> U:i nº 
11.947/2009 e/e ResoluçAo/PNDE/CO n• 026/2013, atualliade. pela. Resolução CO/PNOE 

n• 4, de 02 de abril de 20 15 do Mininério dá Educaçã.o. 

Os Gn.apoa Formala/1.nfarm.aia deverão apresentar a documcntaçAo para habilitação exigida 

abaixo, de acOTdo c:0.tn o Projeto de Venda de Oo!neros J\.ll.men\l<:i0$ da A$J'feu)T;UTa FamU!ar 

para Alimemtaçio Escolar, conform.e rcgfaJS! estab@lecidas neste Edital, co.nsta.nlt! dos ane.xos, 

na sede-da Sec:1"1!tarla funldpal d~ Educ:aÇAo, na Sete dll! St!!tembro, !/n, C~t:ro, Satu.ane. do 

Pi.aui (PI), até o dia 09 (DOTI>) d• abril d• 20111, ... 08h30miD (oi to tio .... • tm:ita 

ml.n.u-1. 

1. " ooctlMENTAÇÃ.O PARA HABll.J:TAÇÃO" 

::l.1 . G:ru.poa. la.formai& de A&ri.aultorie• F'•m.ilLãNa e d.e ltm.p:reeode.d.o.Nt• hm.ilbi.rea 

Ruzaia 

1.1.1. O, Ci:upo• Iníorma.i,o deverão cntr<:gar a Comi""ão Permanente de Licitação, na Sede 

da Se~ Municipal da Educação, os documentos r~Jadonados abaixo pera sel'<!ID. 

avaliados e ap[O'Vados; 

1 - Cópia e original de inoc:ri',40 no Cadnotro de Pco""" Fí3ico. (CPF'); 

D - Cópia do RO e Comprovante de Residénda dos últimos 90 (noventa.) dlas; 

m - Cõpia de Declaração de Aptid ão ao Prowarna Nacional de Fortalecimento da Agricultura. 

Farnililír (PRONAF') DAP princip,;J, ou éxtní.t O dá DAP, de CHÜá Agricultor Fátniliár 

pa.rticipanteJ emitido nog ú ltimog 60 (ae:-asenta} dias; 

IV - Projeto de Vcndll de Gcneros Ali:mcnticio,; da Agricultura Fa.mili11r para A.limcolaçào, 

Escolar (_Anexo I) e laborado conjuntamente entre o Grupo lnfonna.l e a Entidade Articuladora. 

e ass.inádo por todos os Agricultores Fru:nil.iares participantes; 

V - Para p?'Od1.1to• de ongem a nima l apresentar documentação comp,ol)a.tória de Sarviço de 

!nspeç,i:o, podendo ser municipru, estadual ou federal; 

V1 - Prova de atendimento de- requisitos previstos mn lei especial, quando ror o caso. 

VD - Oecluaç&o de que os generos alimentícios a serem entregUes uo produzidos pelos 

agricultores f'amilia.re:s relaciona.dos no projeto de venda; 

·VJJ1 • Dccl.araç,lo de l.ncxistencla de impedimento legal para licitar (Anexo V) : 

IX - Prova de regularidade com a Fazenda FederaJ, Fa,,Jt!nda EstaduaJJ Fazm1da Municipal. 

com Débito Tr balhiste..s (CNO'J1; 

l.:il. Grupo• Formal• da Ac,icultura J'amiU.r • de 11:mpreendedorea Jtamlli■rec• Rural& 

1.2.1. Os Grupos Formais da Agrlc:ultura ·Ftl_rnillru' e d.e Etmpreendedores ~'amillares Rurais 

constituldos em Cooperativa.a e Associações deverão entregar à Secretaria Municipal da. 

Educ:ação os documentos rel&cton11.dos 11.bll.ixo pru-11. s.erem a vll.llados e aprov-ados: 

1 - Prova de inscri\:40 no Clldas.tro Nacional de Pessoa. Jutidic:a (CN'PJ); 

D - Cópia da D,eclaração de Aptidã.o ao PRONAF - DAP Juridica para associaQ6es e 

cooperativas, emitido nos últimos 60 (sesserital diM; 

m - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Fa=nda Estadual, Fazenda Municipal, 

com Débitos Trabalhlstas I ND11 e Fundo de Oarantla por Tempo de Serviço (FOTS); 

IV - Cópias do estatuto e ata de, posse da atual diretoria da entidade registrada na J unta. 

Comerd..-u, n o c:aso de coopermlvas, ou Cru-tório d.e Registro CMl de P ssMs JW"ldlros, nt> 

caso de associações. No caso d e empreendimentos f.e.mWares, deverá ser apresente.da cópia. 

do Contrato Soclru, registrado em Cru-tório de Registro Cl.vil de Pessoo Jurldlea; 

V - Proj e'to de Venda d,e Gêneros Alimentlcios da Agricultura Familiar para Alimentaç-il<> 

E•colru (Anexo fJ; 

VI - Para produtos de orlgem animal ap,..,..entar documentação comprobatória de Serviço de 

lllspeç,'lo, podendo ser mun.i<:ipru, esu,.duru ou fed.erru; 

VJJ - Prova de atendimento de= requisitos pn!Yi.stos em lei e:spec,ial, quando íor o caso; 

VIII - Declaração de que os gêneros alimen ticios a 8"rem entregues são produzidos pe os 

associados relacionados no projeto de ven.da; 

IX - Di,claraçilo do sm, re:pn,sentant<! ll,ga] de n,sponsabil.idad" p,,lo oontro!e d o atendimento 

do limite irtdivid de vendo. de seus oooperodos/ruisocic.dos; 

X - Dcclnraçilo de lncxi.sténci.a de impedimento legal para licitar (Anexo V) ; 

XI - Declaração de cumprimento ao art. 7 9 1 inciso :xx:x:rn da CF/88, sobro emprego de 

menore5 ,(Aneico VI); 

1.3. Fonu,cedor lndlv!d,..J. (Ili.o orp.0.lado e,m. pupo). 

1.3.1. O Fornecedor !mlividual deverá 1;1,Pttse.ntar no envelope n• OI o, docwneoto, a_baiw, 

rcla.cionad.os, aob pe.àa 4• in.abilitaçi.o: 

1 • Provo. de lnscrlçAo no Co.dasuo de Pessoa F!sl.ea • CPP; 

ll - Cópia do RG e Comprovante de, Residência dos ú ltimos 00 [noventa) dias; 

Ili - &'<trato da DAP F1sice. do agricultor íamlliar participante, emitido no illtimos 60 

(s~c:nte.) dia&i 

IV - Projeto de v .. nda de Oén= Allmentlcios da Agncultura Famlllar •/ou Empreendedor 

Fruniliru- Rurru para Alimentação Escolru- com a:.sin.nturo. do o.gricultor pa.rtidpruite; 

·v - Prova d.e atendimento de requisitos previato!:i em lei especifica, quando for o caso; 

VI • Oéclw-aç..o de qué os gõncro ll.lim.,;nticios li Sérétn c:ntiqiues :ffio oriundo, de pruduçllt> 

própria, n,lacionada no projeto d~ vmida (An"x.o IV), 

Vil - Decla.roção c;ie lnexl~~ncla de imped imento l,:g11l paro IJcit-!l:r (A.oe><Q V) ; 

IX - Prova de n,gulo.rido.de com a Faunda Fed.ero.1, Fa:ttndo. Estaduo.l., Fazenda. Municipal, 

com Débitos Trabalhlatas (CND1J ; 

1.4. A não aprwa■ntaçi_o d■ 4ualqu■ r doo,wnenta ■zlgido para a babilltaÇ&o lmpUc:ará n a. 

antomj,tlcta INABILITAÇÃO do licitante. 

1.5. A docwnentação neceswla à habWtaçllo dos licitantes deverá. ser entregue 

obri!!l',toruunénte <:<n OI (uma) vw. an cõpía,, dévidwnentc àutootiéli.dw, par 00rtóri<> 

oompe:tente, onde será oon.ferido na sesdo, Oll docume.at.oa aut-en.ticadoa por algum. 

meml>:ro da ComlMl.o, desde que ae ap.-ente oa docum-toa oric:l.à•i•, nos termos dt> 

artiBO 32 da lei n" B.666/93. 
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L D ll SANTANA DO PIAUI 
;, Centro - CEP : 64,615-000 

~-·---c>antana do Piauí•93 www.santanadoplattl.p i.gov .b c ---,...-
J..6. A Comiss.A.o, re.sc-rva-&e ao direito de oon:f'erir as informações de que trata os documentos 

e dee!Mo.,;coes referi.dos n.os subitens o.cima, ndo se isentando o liclw.nu, d 

1"11.!Bpoosabilida.de J>f!la fi.de:lidade das infannações nll!les contidas. 

l..·7. Os docum.e.nto!I ~tidos pela Internet, nece:as[tam ser aule:ntJca.dos, aendo aua validade: 

verifico.da pela Comfaoilo quando da nnMi"c da documcn çilo, nilo se re,;pon.,,.bilizando pela 

ln<llsponibilido.d.c de acesso no momento da sessão. 

1,8 .. l'lli.o •erá •dm.ltl.do o pr-otocol.o de .,,.,,.,topea <tOffl !.o.are ,:oo,pido º" <tOffl btdlclo,o de 

aclulteração. 

2. CARACT&RISTtCAS 008 PRODUTOS: 

2 . 1. S.pedficaçlo ~cn.lca do■ ~-• Allm.entfolo■ 

2.1.1. A especificação t~ca dos gmicros ruimcnticios a """'m «;gi,;trndoo cotá disponlvcl no 

An....., n ~~te Edl~ .. 

2.1.2. Os 1>r00t>l0$ iillu>e:ntieio;; devenl.o «tendu "º dhir,osto na logis laç,.o d;, alim.e n los, 

estabelecida pela As<lnda Nacional de Vlglla.ncla SanitArla/ linistérlo da SaúdG e pelo 

Minioct.ério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

2 ,:il, POll.tO do !:Dtroe:a: hcol.u MuDicipal• 

2 .:2. 1 ... Os produtos. deverão ser ~ntrcgues snnpr,c frescos e diretamen te na a:cdc das escolas 

mu_nlC·ii»11J.$, medl.1,(nt.e e.xpe<Ji~o dQ ~dbo '1.69in61do pelo :res1:iQn.6ável po ~d(II 

eat:abclcch.nento , d~ a.C01~do com o cronogr.a.ma d~ enU"e:ga dos produtos @'.Stabcl@cld o pala. 

Secretruio. de Educação, nas (tuMti.®des previstos.. 

2.3. Poriodo de Foxn.ooim.e:11to 

2 .3 .1. De Abril a D""""1bro de 2019 . 

2.4. PNWl.dio de Qu.a.nt:ldade -de• Oln.e.roa Allm.antlcloa a a eN11m. adqulrldo:■ 

2 .. 4. 1. A quantidade de ge:ncro, a.limcntido• a serem adquiridoo é ""timnda com ba3'C no• 

cardápios elaborados por nutricionista da Secatarla de Educação e ""ecutados pclaa escolas 

na P4'riodicidadc ""manai" m4'naal. 

2 .5. PMÇO 

2.5.1. O preço de compca do$ s~ero,o o.UmenticíM •et'tl o me"or preç,, 1>pre•enu,do pelo• 

p:NJXJnenl~- Pore1n d.c:ver4t. ço-,g~uu- n(t,_ .::i;u•a ç,;nn,PQ~i:,çiw t~ ,Ct, IJ i:l.e:;pe~J.4 d o prod:\J.tO:r-1 
exe.n.Lpl.Q d.o:, rli4pêndJ(Jeji pw-""" enl..f':,Sú mt. $ede "-.(f,ai t::$eola.s. n~ i:t,çndo 1;i,_i:;1;ro_i.ti<lo qv..- q1,1er 

àlte.-açA.o e.m .-àzlo deste rato. 

2.5.2. Os glneros al.lmentlcios da agricultura familiar nào poderão tec preços lnferion,s a.os 

produtos coben<"' pelo Pr-ograma de Garantia de Preço• da Ag,i.cultura Familiar fPGPAF). art. 

23 § 6" , da RcsoluçAo/CD/FNDE n " 38, d<> 16/07/2009; 

2 ,5 .3 . PM;O defiroç,l.o dos preço~ de refe~nci;,. dever<\ ,e,. o~e,..,;,.do o dj$po~to "º rt.i8') 23 

<lo. Rc=oluç(lo CO/F'NOI:: n• 38/2009; 

:2. 5.3+1 .. Serão utilizad03 pera composição do preço de referência= 

2 .5 .3 .1 . 1. 0a Preços d e, RcfcMncia praticados n o 6J:nb1to do PrQgnl[ll& de Aquisição de 

Alimentos - PAA: 

2.5.3 .1.2. M'édla dos preço• J>880'I aos AgJ'[c:ultores Familiares por 03 jtrés) mel"Cado• 

va,..,Jlotaa, prlori,o.ando a re:1m do produtos da agriculrura (Bmlllar. 

2,6, Coot.'ato 

~.6.1 ... O iú.údelt1 d e Contn.i.to de COlllpra. e Vêndtll. d~ JJéo~ ali.Lt:u:nti.ci.ú:J que- dévit::ni ::.i::r 

celebra.do entre a SccrctRriB MunJcipal de Educação e o(s) Vcndcd.o r(e:s) habili.t&d ol!II nesta. 

CHAMADA PltBLICA ser.é feito conforme modelo conatantc n o-[Anexo III). 

2.·7. Pagam.•nto daa f'a:tu.raa: 

2 . 7 . l.. O• pa.gamentos do fornedmen<o feito pelo fornecedor da agricultura familiar ou. 

empreendedor f'a:.o:11.lla.r rural habUii.a.do , coino conaequênd.a da oome.rcÚ:l.li.zaçAo de g!r1eros 

a .1-1.mcnttd~, se1'Ao :realb-..adn :!i pelll Secretari& Mu nicipal de f.;.ducaçAn_ 

2. 7.2. O pagamento deve.rã ser feito em cheque nominal ou dep6s:íto cm conta corrente e oom. 

apresentAÇào de documento fiscal correspondente a o fornecimento efetuado. 

3. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

3.1. Sttào oonsideradas as propM-ta..S ol.a.ssiflcadas, que preencham as condíQM.s fixa.das 

nesta CHAlllADA PO'BLICA. 

3.2. N& análise das propostas e na aquisiçAo dos alimentos, devemo ter prioridade a.s 

p ropostas d os grupos locais e as d os Orupos Formais, a.ri. 2 3 , § 3° e § 4°, da 

Resolução/CD/PNDE n• 38, de 16/07/2009; 

3.3. Cada grupo de íomecedores (íormnl) deverá obrigatoriamente, ofertar sua quantidade de 

nlimentos , com preço unitá.rio, observondo as oondiçoes llxndas nesta Chamada Píibllca 

entregue are o dia 09 (nove) de abril de 20 19 após publicação deste documento na Prefeir.uro. 

Municipal de Santo.no. do Plaui (PI), no b orúrlo dos 08b00mín às 13h00min. 

3.4. A Secretaria Municipal de Edu cação clru!sillcará as propostru,, considerando-se a. 

ordenação cresceme dos valares. 

3.5. Após a classificação , o crltérl.o final de JuJ:game.nto serA defi.nldo pela Secretaria. 

Municipal de &tu.cação. 

♦, RESU'LTADO 

4-.1. A Secretaria Municipal. de Educação divulg/ll'á. o resultado do processo cm até 03 (trfs) 

dia■ ;;pós a conclusão do:i trabal.ho:i desta CHAMADA PUBI,JCA. 

S, CONTRATAÇÃO 

S, l, Uma vez declarado VENCEDOR, o Proponente Vendedor deverá assinar o Contrato de 

Compra e Venda de gênexos allmenticlos. 

5 .2. O limite individual de vonda do agricultor tamili.ar o do ampreandodor familiar 

ruN.l den respeitar o Talor mJ.xlmo R$ 20.000,00 j..-111.te mil reala) po.r De.dazaçl,o de 

Aptidão ao PROl!IAF jDAP!/aDO. 

6.1, Os íornecedores qu e ad rirem a este processo declaram qu e atendem a todas as 

~elas legais e regulat&ia.s e que possuem autorlMç,\o legal para fazer a r,ror,osta, 

sujeitando-se, em caso de d ec.lacs.ção fá.Isa, às p,,nAlidade;, d.a kgíslá.ção civil e ""Dé.l. 
apU.eávels. 

6. 1. 1. Os produtos alimenticios d evenl.o atend ,,,- ao disposto na legislaçAo de allmen tos, 

estabe!ec!d.e. pela Ag!ncla. Nacional. de Vigilância S anllária/ M_lnl.slérlo da SaO:,de e pelo 

Minisl.êrio da /\gricul1ura, Peeufuia e Abastecimento; 

6.2. O forn-dor se oompromete a fornecer os g,;neros allinenll.clos conforme o disposto no 

padrão de identidade e q ualidade estabelecida n.a legislação vigente e as especifiatç,õe:!1 

técnicas t1labor&da.s pe la ~taria Municipal de Educação di.Bpon;v,tl no Anezo ll. 

6.3. O fom cccdoc se compro.ne to a fom t-ccc oa géneros awncnti.cioa noa preços cstabclccidoa 

nesta CHAMADA Pll'IILICA. 

6.4. O fomcocdor sc compromete a fomcocc os génccoo lllimen ticioo nas escola:, conConnc 

crooognuru, de entrega def\rl ldo pel11. Secrew:ri!I lw,lelp,;.J de Educa.ç;l.o. 

6.6. A rccu.sn na eni:regà doa respectivos produto, na ;,edc dru, e.ooolns, oonforme previsto no 

Item 6.4 ensejará a r,:!ld. o d o contrato, além da implicaçA.o de multa no Importe de 20¾, 

(vinte por cento) sobre o vt.\lor do contra o, bem como a v ção de oontr&t ç,lo cem o Poder 

Púb Üco, .,.,10 prezo de 03 (ttcs) anos. 

7 . FATOS SllPERV!;NIENTZS 

7. 1. Os eventos previstos r,.e,u:a CHA.MA.l)A PUBLICA estão diret.o.nu:nte subordinados à. 

realização e ao sucesso das diversas etapas do pcooct.so. Na hipótese de ocorrálcia de fatos 

supcrv@ni.lf!.nt~s à sua publicação, que possam vir a pre-judics.c o prociE'.sS.O e/ou por 
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L DE SANT ANA 00 PlAUI 
;, Centro - CEP: 64.615-000 

~---c:>,antana do Piauí •93 www.santa nad opla\.lLp i.gov.b r ---,,.....-
detenoine.çào legal ou j u<llcia.l, ou a.indll por decisão da. Se<:n!tatla. Mu.oicípal de Educação, 

poderá haver. 

a) Adiamento do processo; 

b) Revogaçào deste Edital ou sua modilicaçito no todo ou em J)EUte. 

8, IRRBVOGABlLll>AJ)J E IRRE1'RATABILlDAD& 

8.1. Ob<servado o <Ili.posto na Cláusula Stwna EICUDE\. e.pós a <llvulgaçà.o do resultado de,s 

ofenas objeto desta CHAMAI>A l'ÚBLICA a Secrewia Municipal. de Educe.çào eonsldera-se, 

para todos os fins, que o regli.uo de preços de generos al!mentlcios da agrlculrure. familiar e 
do empreendedor fe.milie.r rural estarâ concretizada. 

9. DISPOSJQÕl!S rni'AIS 

9. 1. A parti.clpaçio de qualquer Propooeo.te Ven.dedor oo proceMo lmpU.ca a aeeltaçio 

tá.cita, l.ocoodJclooal, lncYopvcl e lnctratávcl doe se,u tcnooe, uc,u e coo4.lçOC8, 

aseim como doe &CUI anciroe. 

10. JlffEGRAM ESTE BDfrAL: 

Anexo 1 - Modclo de Projeto de Venda de Géneros Alimcn 'cios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar; 

Anexo li - Especificidade dos Géneros Ptttti.vcis; 

Anexo Ili - M lnut/1 do Contrato; 

Ancxo IV - Modelo de Dcclaraçào dos G6leroo Allmeotlcios Produ1'!dos; 

/\flc,co V - Modelo de O.:clru11ç.11.o de l!leidstê11ci/l de impe1:Umc11to legal para li.citar; 

Ancxo VI - Modelo de ~ lari:içAo de cumprimeoto ao art. 7°, inciso XXXIII da CF/88, sobre 

emp~eflO <lc menore3; 

Mana loê■ da Rocha Leal 
Secret:hia Mua.lclptl de 11:ducaçio e Cultura 
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RS iU doa pmd.utoa 

1 
OBS: • Pfflço publkDcki oo Ed:lr.o.J Chwnnida Põblka n • (XH /2019 

O.duo H1.&r da KCONIO eo.m •• eo.111141.ç,h• .. t:a.tt.:111<! da• a,Hta :fN'Ojet'O * l(lk• .ui laJ.ot.má-ç6ol,111 •dmil coalanm e:,o:m •• 
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1. Wm.tifk:.bçlo d._, ~tlõll" ~ 2. Produto 3. Ur:il.dnde .. S. """º do Aquh,1<6o' ti . Valar To'Ull 
}1'jlJ!llijS.t' Q\.1111:_nH(bd,c: /lf-

Tulal~..-
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Towqnouh..-

Tullal~tot 

TIJllalqriwltor-

n:.raJ. dD 
Pro.Jato 

OB!I:' Pft'ÇID pubnc.rt.o f!'ID F..dlul éh.lUTUlda Póbllm n• 001 !_"101'9 
____ ,, ,. --

1 ~ • 

!S.. Va!m- T'MA1 par 
6. C-~ dt Etlu-t&,8 dM •4 Produto 2, Umdado, qwu.ti.i.,,1e Pn,ço/~nldade P'<Odulo Produtoa lt$ 

'.l>Hlaro Nt&:t 441 aaorGQ -c10.m. u aon.4.lç,ka ..t&IM!M: d.u aNte, pro.Jato • 11u.11 u 1nlollllllf6a .. u:Lma oon:t•n.m ciom u 
~~~ 4• fOnMC:im• ,o. 

~ tOIH IIUJ Famtatdol'H tu•doôrupo 
lnlomw 

ro..,1c ma11, 
CPF: 
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'AL DE SANTANA DO PIAUI 
126, Centro· CEP: 64.615-000 

S _ .. 
antana do Piauiº 1-93 W\l~v.sa_nranadop"aui.pl.~.br 
'ila""""'aMe,"-t-

....... _. ...... ____ ......__ 

-· ............ ro•.....-...--•__. 
• -- • 

FOJtnC.l!DOR [AI JJIDMDUAL 

I.Nomedo~-• 2.CPP 

3.Ea~ 4. lluniâp:o/Ul' 5.CEP 

6. N"da D.!IPFmca 7. DOO/F00< 8. &-mail [quacdo hruvaj 

9. lle:l'.oo 10.J,~ <la Ajjmda 11 . N' d.l Coota Comnt< .. ~---- Proç,> d, Aqubíçllo' en,,,~ ... 
l'rodlllo Unldru:te Quantkla!I, IJnlwio Toia! d•E'n"'S" 

R$ lt$ doo prcdut0$ 

OBS:' Pr,ço publicado oo Edfü!l O!amada Públk:a n• 001/2019. --~-------N'ome CNPJ !.lu~ 

lr1111, 

Dec-luo Htu de &eordo com H ieoJ11d.1~1 e:1táff.l.H[du .nute projeto e qllle· u ln.f'ormt.i;6et adma coD!etem com H 
c,o:nd.Jç6ts dei forattlme.nito. 

ANEXO D 

ESPECIFICA O DOS GÊNEROS ALIMENT(CIOS 

O objeto da presente CHAMADA PÚBLICA ê a aquisição de gêneros 

alimentícios da Agricultura Fmniliar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento, 

ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações doo gêneros 

alimenticios abaixo. 

Os produtos perecíveis não se conservaJn por longos periodos de tempo desta 

fonna, as características desses produtos devem ser consideradas tais como: de 1 • (pruneira) 

qualidade, "in natura•, tamanho e coloração uniforme, folha firme, livre de sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de fertilirentes. 

Os folhosos devem ser acondicionados em saoos de polietileno, transparente, 

atóxi.oo e intacto; adequados para o am:i.azena.mento de alimentos. 

Para produtos processados ou semi prooessados seguir a refereote orientação: 

todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens atóxicas apropriadas, com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, isentos de sujidades, parasitas e larvas, contendo o 

peso liquido, identificação do produto, data de fabricação, prazo de validade e inspeção 

sanitária. 

Os gêneros alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

Os pesos e as quantidades são definidoo pelo número de alunos e pelo cardápio, 

do mês. As variedades e outras c:aracteristicas estão descritas abaixo: 

AGRICULTURA JAlULIAR 
JTEM DISCRICÃO UNU), Onant. Unitário Total 

01 Mana KG 2.500 R$2,26 R$5.650,00 
02 Melância KG 6.000 R$2,20 R$ 13.200,00 
03 Mamão KG 500 R$240 R$1.200,00 
04 Acerola KG 1.000 R$430 R$4.30000 
os Goiaba KG 1.200 R$5,16 R$6.192,00 
06 Maracuiá UN 1.000 R$1,63 R$1.630,00 
07 Larania UN 800 R$0SS R$440,00 
08 Banana UN 30.000 R$055 R$ 16.500.00 
09 Abóbora KG 800 R$2,36 R$1.888,00 
10 Mac;axeira KG 600 R$3,73 R$2.238,00 
11 Cheiro Verde MC 1.000 R$226 R.$2.226,00 
12 Alface MC 600 R$2 76 R$1.656,00 
13 Pimentão UN 1.030 R$066 R$679.80 
14 Tomate KG 750 R$-t,76 R$3.570,00 
IS Cebola KG 600 R$4,76 R$2.856,00 
16 Batata imtlesa KG 500 R$476 R.$2.380,00 
17 Cenoura KG 400 R$476 R$1.904,00 

Total R$68.50980 

'Preço de aqui.lição é o preço a ser (JllgO a.o fom.ecedor da agri.cultura familiar. 

(Re.i,lllçio/CD/PNDE nº 4/2015, Art. 29, § 31. 
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ENDEREÇO DAS ESCOLAS 

BNS.INO FVNDAIIIENTAL · ZONA URBANA 

Elcola Localidade 

Escol.a Municipal Severo Mana Eulálio Rua Severo Eulálio 

Escola Municipal Profes.sor Pallooal Borges Leal Rua 7 de Setembro 

ENDEREÇO DAS ESCOLAS 

ENSINO FUNDAMENTAL • ZONA RURAL 

!Kola Localidade 
Escola Municipal Arminio Monteiro de Moura Povoado Queimada da Ema 

Unidade Escolar Mariano Andrê de Barros Povoado En,gano dos Porém 

Escola Municipal Ferreira Santos Brito Povoado Barro 

Escola Municipal Antonio Mariano da Cunha Povoado Lagoa Seca 

Escolinha Municipal Josefa Maria dos Santos Povoado Barro 

Escola Municipal Raimunda Pawína da Conceição Povoado camarada 

ENDEREÇO DAS ESCOLAS 

EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHl!:S - ZONA URBANA 

lf" 1 Creche 
Creche Ti.a Low-des Dias 

1 LoC&l.ld.ade 
Rua Santa Maria 

lf" 
1 

01 

02 

03 

&NDERBÇO DAS ESCOLAS 

EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHES - ZONA RURAL 

Creche Localidade 
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L DE SANT ANA 00 PlAUI 
;, Centro - CEP: 64.615-000 

~---c:>,antana do Piauí •93 www.santa nadopla\.lLp i.gov.b r ---,,.....-
PREVISÃO DE CONSUMO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA PAMJLlAR 

rrEM DBSCRIÇÃO UNID, QTDE 
SEMAl'fAL 

01 Mruu:,a 
02 Melãncia 
03 Mamã.o 
04 Acerola 
05 Goiaba 
06 Maracuiã 
07 Laranja 
08 Banana 
09 Abóbora 
10 Macaxcira 
11 Cheiro Verde 
12 Alface 
13 Pimentão 
14 Tomat.e 
15 Cebola 
16 Batata in"lesa 
17 Cenoura 

CONTRATO If,•cp ,001/2019 

KG 4795 
1 KG 115,07 
1 KG 959 
1 KG 19 18 

KG 23 0 1 
1 UN 19 18 
1 UN 15,34 
1 UN 575 34 
1 

KG 15,34 
1 KG 11,51 
1 MC 19 18 

MC 11.51 
1 UN 1975 
1 KG 14 38 
1 KG 11,51 

KG 959 
1 KG 7 67 

ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

QTDB QTDE 
IIBNSAL Al'WAL 
208 33 2.500 
50000 6.000 
41 67 500 
83,33 1.000 
100 00 1.200 
83,33 1.000 
66 ,67 800 

250000 30.000 
66,67 800 
50,00 600 
83 33 1.000 
50,00 600 
85_,83 1.030 
62 50 750 
50,00 600 
41 67 500 
33,33 400 

CONTRATO DB "AQUISIÇÃO DE QBBEROS ALJIIIBNTÍC,IOS DA AQRICULTURA FAMILIAR 

B DO BIIIIPREHDBDOR FAMILIAR RURAL PELAS BSCOLAS IIIVNICIPAlS DE SAR'l'A!IA 

DO PIAM (PJI, EM ATENDIMEll'l'O AO PROGRAMA MACIONAL bit ALIMBNTAÇÃO 

BSCOLAR/ PNAB". 

O Munlclplo de Santana do Pi.e.ui (PI}. pessoa. j uridlca d.e direito púbUco ln emo, inscrito no 

CNPJ sob n. • XXXXXXXXXX, c;om sede na Rua Eunpedes 13orges s/n, Centro, representado 

neste ato pela Secretária Mwlicipal de Educação, a S~ Maria Inês da Rocha Leal, inscrita 

sob o CPF n• XXXXX e pon:adom do RG n• XXXXXXX, doravante; druiomlnad.o 

CONTRATANTE, e por outro lado, __________ _, com sede à . 

n.º_, em ----~PI, inscrita no CNPJ sob n . • 

-------~ jpam grupo formal), doravante denominado (a) CONTRATADO(A), 

fundamentados nru: disposições Lei n• 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na 

CHAMADA PÜBLICA Mº 001/2019, resolvem celebrar o presente contrato mecliante as 

cl.llusulM que seguem: 

CLÁUSUIA. PRnlEIRA,; 

É objeto desta contratação a "AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA PAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO BSCOLAR PEI.AS ESCOLAS 

MUNICIPAIS DE SAJtTANA 00 PIAu:I (PI), BM ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL 

DE AL.IIIIBNTAÇÃO ESCOLAR/PNAE" para alunos de educação bilsica pública matriculados 

na EE ............................ ., ve.rba FNDE/PNAB, semestre de 2019, descritos nos itens 

enumerados na ClãU8ula Seltta, todos d~ aoordo com a CHAMADA POBLICA If.• 001/2019, 

o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, indepe.ndentemente de anexação ou 

transcrição. 

CLÁUSULA SEGUME>A; 

O CONTRATADO 1Je c;ompromele a fornecer~ g ·neroo alimentido~ da Agricultura Fw:niliai

ao CONTRATANTE conforme descrito no P,vjeto ele Veud.a de ~efo• A.Ui:u.,uticlo,• da. 

~pic:ultu.ra Fam.lliar parte intl!;Kl'ante diMte Instrumento. 

CLÁUSULA T&RCE.IRA: 

O limité individual M venda de gém·roo alimcnticios do Agricultor FHilliliw- .- do 

F.:mpreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, serA de até R$ 
20.000,00 ~u,te mil reaJ•) por DAP por a.ao civil, referente à SW'l produ ção, conforme a. 

legislação do Progr Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA 

os CONTRATADOS FORNl!l,CJ!;DORBB ou as ENT[DAD,E-8 ARTICULADORAS deveràQo 

ir,fQTmar ;,<;> Miniat~o do De.~nv,;,Jvimento Agr.\l.:rio - MOA Q$ v;,Jores indivl<;luaia de venda 

dos participw1te11 do Projeto de Ve.nda de Oéneros l\lime.nticioo, c;on=te ao Projeto de 

Venda de Génern• Alimentícios da Agricultura Fa,milia;r- para Alimentação E,,colar, em no 

máxi.t o 30 dias a pós a as.iiine.tura:. do contrato; por meio de f(:.-rramcnta dhrponibilizade. pelo 

MDA 

CLÁUSULA QUINTA: 

O ini.clo pru-a enLregO, elas merc.:.doriils s :n\. imediatamente, de acordo oom o cronognuna da 

Unidade Escolar após a diwl!!/1.çAO dos projetos selecionados e o =bimento da Ordem de 

Compras , sendo o prazo do fornecimento a té o ténnlno da quantidade adquirida. 

a,. A entrega, das mercadorias deverá 6er feJu, direuunente nas escolM, nos d eas e 

quantidade$ e1Jtc.belecidas na CJ-tAMAI>A P'O!IUCA lf.• 001/2019. 

b. A l'eCUija na entrega. doa :respectivos prod.u lof;I na sede das escolas, confom;ie p revisto na. 

alínea acima (aj enstjarn a rescisão dr;, ,;ontn>.to, além da implic:ação de multa no importe de 

2()i)i'o, (vinte par- cmto) sobre O· v or do contrato, bem como a vedaiçã.o dt!! contratação com o 

Pocler Público, pelo prazo de 03 (tr.!s) anos, 

e .• O rll!:CC!".bime:nto das me:rcad:orias dar-se-á mediante; a p .-e:se.ntaçãa do Tt!Tlllo d !! R,ecebiml!:ll to 

e d"" Nota,i Fiscais de Vcr,da pela pessoa rcapon,ilivcl pela alimc,ntação no local d e entrega, 

oons08.Dte anexo déste Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 

Pelo fomecimeoto dos gêneros alimentício:;, noo quantita ·- descri oo aoob<o (no quadro), 

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (AI receberá o valor 
toraJ de R$ ____ ._ ______ _, 

a) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura íamiliar e no cãlculo do 

preço já devem C$19J' IJ'lclu.id.11$ a,s despe$a,s eom frete, ~ $OS hwna.noe e l),'IAteriais, a.Mim 

como com os enaugos 1iscai$, $Oda.is , comerciais, trabalhistas e previdenciários e que.i6Jquer 

outras despesas necessArias ao cumpriménto das obrigações deco=tl'S do presente 

contratr;,, 

lfOME DO AGRICULTOR 
FAMILIAR 

N"OAP 
1 

CPF 

PRBÇ0 DE AQUISIÇÃO 

ITEM PRODUTO UlfJD QTDB t--P- RflÇO--,--""T"-PRE--çO-,--

UfflTÁRIO TOTAL 
Rt R$ 

VALOR TOTAL DO AGRICULTOR FAMILIAR 
........... .. ......................... .. ......... .. ...................... R$ 

~RBAlSl 

CLÁUSUIA SÉ'mlA: 

As despesas decorrentes do presente contrato c01rnXão ã conta das seguintes c!c>ta.çõcs 

orçamenllirirul: 

PONTE DB RBCURBO: PftDE/Pl'lil 

BUMlllfTO DE Dg!JPESA: 3,3,90,,30 

CLÁUSULA OITAVA: 
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L Dll SANTANA DO PIAUI 
;, Centro - CEP: 64,615-000 

~-·---c>antana do Piauí•93 www.santanadoplattl.p i.gov .br ---,...-
O CONTRATANTE, apôs receber "" documentos descritos na clãusu1a Quinta, e após a. 

tramitação do P.roc.esso para instrução e liquidlação1 efetuarã o seu pagamento a o valor 

correspondente às entregas do m!s anterioc. "lto será efetuado qualquer pagamento ao

COMTRATAOO enquanto houver pend nela de liquidaç«o da obrlgaçao financeira em virtude 

de penalidade ou inadimpli!:ncia contratual, be.m oomo nos casos abaixo descritos: 

• · atr so no fomecimento; 

b, entrega de produ~ Inadequado,, impróprios ao oonsumo ou me,mo prchdmos à data de 

vencimento; 

e. em caso de descwnprimento dos preceitos da clAusula quinte. e S l.lliS alineas. 

d. nos demais casos previstos neste conUU\o 

CLÁUSUlA NONA: 

Caso o COJITRATANTB não sisa a fonna d" libt!ração d" recursos para papm,mto do

CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia sobro 

o valor da pareda vencida. Ressalva.dos, porh'n, os casos quando não efctivado.s os repasses 

meo3!>l~ i:le reC1.1"3o• <;lo FNDE em tempo h!l t)II. 

CLÁUSUlA DtCIMA: 

Os casos i:le ina<limplência da OONTRATAl'fTl!l proceder-se-á conforme o§ 1•, do a,rt_ 20 da. 

Lei n• 11 .947 /'MJ09 e demais legislações rclAclonada.s. 

CLÁUSULA ONZE: 

O OONTRATADO FOJUrECEDOR detl<!râ guardar pelo pr,uo de 5 (cinco) anos_, cópias das 

Notas Flsca.ls de Vencia, ou can~ere, dos produtD!I participantes do Proj ~to de Venda. de 

Gêaeros Alimentícios da Agrieultura FamWàr para Ali:rnenu,.ção E,;,colar, estando à. disposição

prua comprovaçii.O. 

CLÁUSULA DOZE; 
O OOl!fTRATANTII: se comprom<rte mn guardar pelo prazo i:le S (cinco) anos das Notas. Fiscais 

de Compra, "" Tenuos de Receolroento e A«ita'bl.lii:lade, apresentados nas prestaço)es de 

carnas, !;)em como o Projeto de Veni:la de O neros Allme.r1 1 cios d11 AgrleuJtun F11m11Jar pan, 

Ali:mentaçfu> Esoolor e docwnentos ru>cxos, estando ;. wsposiç,:io pru- , oompro,açito. 

CLÁUSULA -ragz~ 

lê: de exclusiva responsabilidade do OORTRATADO FORJIICCEDOR o ressarcimento de danos 

causados ao CONTRATANTB ou a terceiros, decon-entes de sua culpa ou dolo n a ex·ecução 

do oontr,;,_to, nAo e.·<clulni:lo ou rei:lut.lndo esta_ responsabílli:la<;le A ílscallMC6,o. 

CLÁUSULA QUATORZE: 

O CONTRATANTE ,mJJ. re.zã.o a supremacia doa intc.-eS-ti:c::::s pllblicos s obn::: o :s interesses 

particulares poderA: 

a. modificar uni1c. erc.lmente o contrato pru,a melhor :i.dequo.~ rui flnl\lldades de Inter-e~ 

pllolico, procurando, quando pos,i-.;I, respel1ar os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos cas<:><5 de infmç,,.o contratual ou ma1>tidAo do

CONTRATADO, 

e .• fiscalizar a u=ução do caatrato; 

d. aplicar sanções m.otivada.s pela. inexecuçAo total ou parcial do ajuste sempre q ,ue a. 

COJfl'RATANTl!l alterar ou reacindlr o contrato S<?m culpa i:lo OONTRATADO, deveni:lo 

re:speitar o equiHbrio econõmico-Ananceiro, ind ependente e sem incld~cl.a de qualquer 

lnclenizaç,do. 

CLÁUSULA QUINZl!:t 

A multa aplicada após regular procGSs o ad ministrativo poderá ser descontada dos 

paga.mento3 eventualmen te i:levidos pelo CONTRATANTE ou_, qu ai,do fOt" o C81lO, cobrai:la. 

Judicuwneme, 

CLÁUSULA DEZESSEIS: 

A Bsca.liza~o do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Educação, da Entidade 

Executora, do Conselho de Allment11.ção Esco!M - CAE e outrAS Entidades designadas pelo. 

FNDE. 

CLÁUSUlA DEZESSETE: 

O presente contrato reg•N•e, ai nda, pela CHAMADA PÚBLICA N.0 001/2019, pela Resoluçào

CD/f"NDE nº 38/2009, Rlé$oluçâo CD/f'NDE nº. 26/20 13, atualizada ~la Rewlução

CO/FNDE n• 4/2015 t pela l-ei n ' l 1.947 /20W e o dispoaitivo que a ~ente, em todos 

os •~• termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato ío.r omisso. 

CLÁUSUlA DEZOITO: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 

resguardadas as suas condições esse.ndais. 

CLÁUSULA DEZl!lNOvg: 

As comunicações com origem neste contrato deverao ser forma.is e expressas, por meio de 

carta, que somente terá valida.de se enviada mediante registro de recebimento, por fax, 

transmitido pelas partes. 

CLÁUSUlA VJHTE: 

Este Contrato, desde que obst"crvada à fonnaliza.ção prclhninar à S1lA clctivaçAo, por ea.na, 

Cónsoantc Clâusula Dt.'Zenove, podera sc:r rescindido, de pleno direito, independentemen te de 

notilka11çâo 01, interpelação judi<;:ial ou e judicial, noo seguintl>S ca.<io~: 

a. por acordo e ntre as p;u-tes; 

b, pela inobservância de qualquer de -suas condições; 

e. quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA Vllfl'B E VM: 

O p~sente contrato vicond da sua uamatura 11.t6 • entrep total dos produto .. 

adquirido•. 

CLÁUSULA. Vllfl'B E 001S: 

t comp~tcnte o Foro da Comaroa. de Santana. do PiAul (PI), pa.m dirimir qualquer contmW:rsia.. 

que se originar dest contmto. 

E, por estarem auim, justos e contra tados, assinam o presente ÍO$trum.ento em 03 jtrés) vias 

de !gual toor e forma, na presença de dua.s testemunha.s. 

s,.ntana do Piauí {PI) , __ de ___ de ___ . 

CONTRATANTE: ---------------------=-------
SECRBTAJUA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

XlOOOOOOOOCX 
Secretârla Municipal 

CONTRATADA: ---------------------------

CPFt 
RQ: 

QRU'PO Jl'ORMAL/INroRMAL/ AGRICULTOR Ill'DMDUAL 
Nome' do Agricultw- ou RePf~~cntante 

Presidente ou PF / RO do Agrieultor 

CPF: 
RO: 

ANEXO IV 
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DE SANTANA DO PIAUI 
1, Centro - CEP: 64.61 5-000 

Sa'iiiã"'nã do Piauí-93 www.sanranadoplaul.pl.gov.br 
-u-,...,~ ... ._. 

MOQ&LO DA Pl!/Ck\RACÃO DOS CENEROS AYMIHU:ÍCIOS PRQDUZJDOS 

DECLARAÇÃO 

REF. : CHAMADA PÚBLICA !'r 001/2019 - PMS/PI 

DECLARO, ob ª" penás da lei • para fin.3 d e participação na CIL\KAOA. 

PÚBLICA N" 001 /2(ll9 , ~ailu.da pelo Munteiplo <le Santo.no. do PlauJ (PI) que o • cb.e.ro-. 
allmentie:ioa a .. r•m e .ntr.p.- d.o oriundos de p.roduçi.o própria,. relacionada. no 

prC!Jet.o de v,,u.da. 

______ (PII, __ de ____ de 2019. 

A••l.narum. do ""ptt•enta.ntf> legal da A. .. odaçào/ Cooperativa/ Agricultor lnfürtnal 
N011.IE: -
RO, 
CPF, 

ANEXOV 

MODELO DE. DIICLARAÇÃO DE INltXIBT!NCIA DE PATO SUPERV&IQBNTE 

l. DE SANTANA DO PIAUI 
5, Centro - CEP: 64.615-000 

Sãiílãnã do Piauí-93 www.santanadopiaui.pi.gov.br 
-U-d44-..... ,.......'4P 

DECLARAÇÃO 

RE.F.: CHAMAD:A Pll'BLICA Ir 001/2019 - PMS/PI 

Para fins de po.rticipaçl,o na CHAMADA PÍIBLICA a• 00 /201.9 - PMS/PI, a (o) 

1\sauci.u.ção/Coopcraliva/Agricultor ______ C PJ/CPF n• ____ l)Af> 

n • __ , •~sidenté/!i<!diAcle. na _____ DIICLARA, sob as pegas da leti que, 1116 a. 

prepate data i.oed•te(ml fato(•) lmpeditl.o(•J pua • 1JU& bal>Wtaçlo, "taado ciente da. 

obrigatoriedade de declarar ocomnciaa poateriorea. 

_____ [PI), __ de ____ de 20 19. 

Assinatura do representante legal da Assocl&ção/ Cooperativa/ Agricultor Informal 
NOME: 
RG: 
CPY: 

ANEXO VI 

L DE SANTANA DO PIAUI 
í, Centro - CEP: 64.615-000 

Sa'iíiãnã do Piauí •93 www.santanadopiaui.pí.gov.br 
1/_,,Jât/f,~-~ 

"DBÇLARAQÃO" 

REF.: CBAJl(A[)A PchlLICA lf' 001/2019 - PMS/PI 

A Assoc!açào/Cooperativa ___ __, inscrita no CNPJ N" ___ _, 

por i.ntem:tédio de sw representante legal, o!aj Sr. (a). ______ __, portadorlal da. 

Cruteira de l.dentidade N° ______ e do CPF N° DICLARA, 

para fins do disl)O$to 110 inciso V do Art. 27 da Lei • 8.666, de 2 l de junho de 1993, 

acrescido pela Lei N° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que nio emprega menor de dezoito 

ano, em trabalho noturno, perigoso ou IDaalubre , aio emprega menor de dezeesel11-

anoa. 

Rcaalva: emprega menor, a. partir de quatorze a,,n0$, na oondlção de-aprendiz: 

SIM t NAO (_). 

_____ [PI), __ de ____ de 2019. 

Assinatura do repres.ent&nte legal da Associação/ Cooperativa/ Agricultor lnformál 
NOME: 
RG: 
CPF 

@ ESTADO 00 PI AUÍ 

GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ 
Gabinete do Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nº: 083/2019. 
Origem: Processo Administrativo nº 4897/2018. 
Contratante: MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO PIAUI - PI. 
Contratado: MARIA AUGUS1A BEZERRA SANTOS. 
CPF: 065.785.473/55. 
Objeto: Prestação de Serviços Profissionais. 
Valor Mensal: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais). 
fonte de Recursos: FMS/PAB/TESOURO. 
Vigência: 06 (seis) meses. 
Data da Assinatura: 08 de janeiro de 2019. 

São Gonçalo do Piauí (PI), 08 de janeiro de 2019 _ 

Publique-se 

Luís de Sousa Ribeiro Junior 
Prefeito Municipal 
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ESTADO 00 P1AUI 
PllFltfTURA MUNICIPAL Dl!l SANTANA DO PlAUI 
Ruil S,:te de: Sellcmbro~ S/N. Centro ~ CEP: 64-.615-000 
Santana do P:Lau.( - PI 
CNPJ N• <1-t.$22..137/0001 •93 
www.s~nt:i!!ni\dop.lRul.,pl..Ro·v.br 

Portaria n R 001/2019, de 14 de tanelro de 2019. 

-nl.splJe sobre a constituição da Combsão 
Permanente de Llc:ltaçã.o • CPL e dá outra$ 
providencias*. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTANA 00 P IAUI - PI, .no uso 
das atribuições que lhe confere o rt. 73, Inciso X] da Lei Orgâni~ do, 
Munidpioe 

Art. lll - Nomear a Sra. MARIA OE FÁTIMA MOURA, CPF: 
OOS.877.323- 8 como Presidente da CPL e as Sra.$. MARlA CLEIDE 
.RODRIGUES, CPF: 932.608.813-87 e MARLEIDE ROCHA MOURA, CPF: 
036.309.033·98 para. sob a Pn.esldênda da primeira, constituírem a 
COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO - CPL deste Munldplo, 
competindo-lhe.:, a prática de todos os atos nec;;ssárlos ao processamento e 
ju lgam e nto dos processos licltat6rlos reaUzados no âmbito da 
Administração Ptíblic., Municipal. 

Art. 2 • - A Presidente da Comissão será substitufda, em su1Js. 
ausên das e eventuais Impedimentos, pela segunda nomeada a Sra. MARIA 
CLHIDE RODRIGUHS, CPF: 932.60&813-87 Hcando designadas como 
suplen.~.-.s da referida Comissão os Sras. SANDRA MAlllA DE MOURA LEAL, 
CPF: 9 ,s3.131..683-04 e ELlSIITE MARl!A LEAL. CPP: 809.252.943-49, 

~ 3" - Esta Portaria entra em vii;;o.- na data de ~ua 
publicação. 

PUB QUE-SE. REGl'.STfllt-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Preíeita Municipal de Santana do Plaul, Estado do 
Piauí, em 14 de janeiro de 2019. 

Ma~jo;i dé~úshM~ura 
Prefeita Municipal 

EST AOO DO PJAUI 
P REFEITURA MUNICíPAL DI! A.N TANA DO P IAUJ 
RIJiill Seu; de Serembro. S/N~ CõtlU'O - CEP; 64,61S-00O 
Sant.an.a do riauf - PI 
CNPJ N • 41.S22.1 37/1)()01 °9'.;I 
www.~antan doplau:l.pi..gov.bt" 

Portaria n 002/20,19, de 14 de ja.nelro de 2019. 

-orspih, sobre a norneuçilo de Prcg,ocira 
oflclul do MUnlc(pfo d e Sa_nta,ra do Plauf e, 
dd outras providencias-. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI - PI, no uso 
das atribuições que lhe cc;mfer,e o art. 73, inciso XI da Lei Orgânica do 
Munldplo e 

Art. J.a - Nome r a Sra. MAlllA DE FÁTIM_A MOURA, CPFe 
OOS .. 877.323- 18 como P~1IOéh•.)J Oficial e as St-a.s. MARIA CLBIDE 
RODRIGUES, CPF, 932.608.813-87 e MA_R L _ID _ RO H"A MOURA, CPFc 
036.3 09.033-98 orno membros da Equipe de Apolo, cnmpet:lndo-lhes a 
prática de todos os atos ne-c .. ssár1.os o prooessamento e j.ulgan,ento dos 
pl'egõ'es a serem re<1_lJ_~ados pela Administração Pcihllca Mun icipal. 

Art. 211 • Ficam designadas a~ Sras. SANDRA MARIA D6 
MOURA LEAL. CPF: 953.131..68 3-04 e EL.ISETE MARIA LEAL, CPF'; 
809.2S2.943-49 como suplentes da equipe d.e Apolo. 

Art. 3" • Esta Portaria ntra em vigor na c;l ata c;1 ., sua 

ESTADO DO PIAUI 
PRl:FEfTURA MUNICIPAL DE: SANTA CRUZ DO PIAUI 

CNPJ ... 08.,11$$.---
RUA PRAÇA CU!!:Ml!!NTINO MARTINS ,2A1 

SANTA CRUZ 00 PIAUI 

PORTARIA N'" 003/2019, DE 11 D E JANEDlO DE 2019. 

1)1~ JIQbfe ~~ • pedido dai ~• MIJUA 
DO SOOORAO DE SOtlSA MORAIS. 

O PRB-FKITO DE SANTA CR Z DO PIA Í. ESTADO DO PIAUÍ. D.o u.><> de """" 
aui.bu;tçõe-. !cru. 

CX>NSIDHRANDO o pulldo de cxoncraçlo realizado pela ..,...,;,iam MARIA DO SOCORRO DB 
SOUSA MORAJS, noalizado atn.ves do mcmOJ11Ddo 08/2018, de 10 de dc::zembro de 2018 . 

CX>NSIDHRANDO a pn,vido 1~ de CJ<oDcr.ação a pedido do ocn>idor Do Art. 41 da Lei 

eomplemen"" IS/2013 (&t.ltu.to doo s....vido=Nblieo · do m"nic4>io dcS ~Cr=do Pif.'10; 

CX>NSIDHRANDO, ainda.~ 01 motivo• do referido pedido de ordem pcasoal.. 

Art. l" B"oncmr a pedido, a acrvidora MARIA DO SOCORRO DB SOUSA MORAIS, do cargo 
dc Pt<:>!~ra dc Ensino F..n~ COllÍQtlM T«mo de Po- o c«npromi"'o <11'-ta<lo de 
12,01.2.01,0 e nomeaçlo atn.vto do Dcx:n:to ri' 002/2()10, publicado DO Dimo Ofi<:ial d.os 
Mumdpio•, ediçlo o• MCOXCVlll. de 12.01.20 l0. 

Art. 2" Esao Portaria cntn. cm vigor na da.bl de sua. publicaçl.o, rcvo,gaclu ao cfupo,<içõca cm 
coolddo e r,o,roaalndo os-• efi!i<os a 03.0l.2019. 

R,,gistn,...,. Publique, ...,. Cumpn1•""· 

Pn:fcito Municipal 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI 

CNPJ n• Ge.S53.NOI0001-e5 
RUA PRAÇA CI.SMENTINO MARTINS ,241 

SANTA CRUZ: DO P""'-" 

p~l 
~ 
unlCOT -

O PREFEITO DE SANTA CRUZ DO PIAu1, ESTADO DO PIAUÍ, no U50 de 5UáS 

alribu!ç{les lepi.s, 

CO SIDERANDO que a suv1dora ELIANE BARROSO MARTINS DOS SANTOS se 
cocontra.va licenc.iada em nzlo do a~o-doença o foi =l.cknda apta pelo INSS nos cumo& do 
~ndmto oomwlicado deste óXglo; 

CONSlOERANOO a 11.~ida& de tctomac;ia da fuuçlo de cnfcnneira <lo PSP, ,cu ""'liº de 
origem; 

CONSIDERANDO que todos m car:x<>• de c::níemu:iro do PSP "" encontram 11tualm.cnte ocupodo.; 

CONSIDERANDO, m,da, a wtab.ili.dde do quadro de ü6de da tefeti.d.11 setvidon que, ine.lmve, 
se eooontn. c.om $:ltua,çio pendente via l'éeuno ..:bnumlntivo,, 

RESOLVE: 

publlcaçtlo. Art. I". Colocarem <lisponib.ilidade a 9"Nidora BUANB BARROSO MARTINS DOS SANTOS, 
oc:m prc,jufzo d.a sua ff:mum:nçlo. att a n:soluçlo de oua Éluaçlo cm face do JNSS. 

PUBLIQUE-SE, REGlSTRE•SE E CUMPRA-SE. 

Gablnctc d a Pref;;-lta Municipal do, Santana do P lau.f, 6 tado do, 
Piauí, em 14 de j"nelro de 2019. 

Sarna Cruz do Piauí, a de janeiro de 2019. 

F~ 1z.,~ L -v ~o-
FRANcrsco ÍARRoso DB CARVALHO NBTO 

P%'!fcito Mwücjpa.l 


	1cp5

